
GOVERNO 
DO ESTADO 
Mato Grosso do Sul 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho 

PROCESSO N. 65/003705/2021 
TERMO DE FOMENTO N. 30647/2021 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOs HUMANOS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO E O INSTITUTO 

RURAL ESCOLA DAS ÁGUAS - PANTANAL DOS 

PAIAGUAS, PARA OS FINS QUE MENCIONA. 

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa juridica de direito público interno, por meio 

da SECRETARIA DE ESTADo DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTËNCIA SOCIAL E 

TRABALHO, inscrita no CNPJ sob o n. 04.150.335/0001-47, sediada na Avenida 

Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco lIll do Centro Administrativo do Parque dos 

Poderes, nesta Capital, neste ato representado por seu Secretário de Estado em substituição 

neste ato representado por seu Secretário de Estado, em substituição ADRIANO CHADID 

MAGALH brasileiro, casado, servidor público, portadora do RG n. 000978330 SSP/MS e 

inscrito no CPF/MF n. 864.313.151-20, residente e domiciliada à Rua Dr. Cyro Bueno, n. 615/ 

QD 01 LT 08, Vila Planalto, Campo Grande-MS, doravante denominada PARCEIRA PUBLICA, 

e de outro lado INSTITUTO RURAL ESCOLA DAS ÁGUAS - PANTANAL DOS PAIAGUAS 

pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n. 19.256.200/0001-38, 

sediada à Fazenda Santa Monica, s/n, Zona Rural Pantanal dos Paiaguas, Corumbá/MS, 

CEP 79.330-000, doravante denominada PARCEIRA PRIVADA, neste ato representado por 

REGINALDO FARIAS SANTOS, casado, brasileiro, portador do RG n° 9.058.939-7, SSP/SP, 

inscrito no CPF n° 004.543.138-88, residente e domiciliado à Rua Dona Prisciliana Soares. 43. 

apto 1004, Bairro Cambui, CEP 13.025-080, na cidade de Campinas/SP, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE FOMENTO, o qual será regido pelas disposições contidas no Decreto 

n 14.494, de 02 de junho de 2016, na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 

alterações, na Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, na Resoiução/SEFAZ n. 2.733 

de 06 de junho de 2016, na Lei Estadual n. 3.435, de 19 de novembro de 2007 e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, na Lei de Orçamento do corrente exercicio, mediante as condições 

estipuladas nas cláusulas que seguem: 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto 
" Biblioteca no 

Pantanal- Instituto Rural" que tem como objeto: Proporcionar à 50 crianças e 

adolescentes, de 06 a 16 anos, que participam das atividades do Instituto, no 

contra turno da escola regular, a participação no Núcleo de Literatura, visando a 

potencialização da leitura e produção de textos, com a finalidade de ampliar o 

conhecimento e melhorias nos resultados do IDEB ( indice de Desenvolvimento 

da Educação Básica), sendo parte integrante do presente instrumento. 

independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado. 

1.2 Acordam as partes que os prazos destinados à execução das ações, metas, etapas ou 

fases, devidamente consignadas no Plano de Trabalho aprovado, ter�o suas contagens 

iniciadas a partir do presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGENCIA 

2.1. O presente TERMO vigerá por 08 (oito) meses, a contar da data de sua assinatura. 

destinando-se à execução do objeto expresso no Plano de Trabalho. 

2.2. A PARCEIRA PRIVADA, para cumprir o Plano de Trabalho, poderá requerer a prorrogação 

do TERMO, via oficio, devidamente fundamentada e com antecedência minima de 45 

(quarenta e cinco) dias do seu término. 

2.3. A PARCEIRA PÚBLICA prorrogará "de oficio" a vigência deste TERMO quando der causa 

ao atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato periodo do atraso verificado, desde que 

ainda possivel a execução do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AUTORIZAÇÃO 

3.1. O presente TERMO foi autorizado conforme despacho da Secretária de Estado de Direitos 

Humanos. Assistência Social e Trabalho, nos autos de Processo Administrativo 

65/003705/2021 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
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4.1. Sao obrigaçdes da PARCEIRA PUBLICA 

a) Repassar à PARCEIRA PRIVADA o valor pactuado correspondente à sua participação nas 

despesas objeto deste TERMO, obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do 

Plano de Trabalho, na conta bancana especifica indicada pela PARCEIRA PRIVADA no item 

7 

3 deste instrumento 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo 

c) Realizar o monitoramento e a avaliação por intermédio do Gestor da Parceria e da Comissão 

de Monitoramento e Avaliação, com emissåo de relatório técnico 

d) Aplicar as sanções administrativas previstas na Lei n. 13019/2014 em razão da execuçâão 

da parcena em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da leg1siação 

especifica, realizando atos tendentes à restituição dos recursos transferidos, quando for o 

caso 
e) Publicar o extrato deste Termo na Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul 

D Analisar a prestação de contas final dos recursos aplicados na consecução do objeto deste 

TERMO, devidamente condicionada à liberação dos recursos financeiros transferidos, ao 

cronograma de desembolso, ao Programa de Trabalho e a comprovação da aplicação da 

parcela recebida, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de seu 

recebimento ou do cumprimento de diligência determinada, podendo ser prorrogado 

justificadamente por igual periodo, 

g) Prorrogar de oficio a vigência deste TERMO quando der causa ao atraso na liberação dos 

recursos limitada ao exato periodo do atraso verificado, desde que ainda seja possivel a 

execução do objeto; 

h) Aprovar, excepcionalmente, as alteraçöes da programação da execuç�ão deste TERMO 

mediante proposta da PARCEIRA PRIVADA, fundamentada em razões concretas que a 

justifique e apresentada, no minimo, 45 (quarenta e cinco) dias antes do término de sua 

vigéncia 

) Fornecer manuais especificos de prestação de contas à PARCEIRA PRIVADA por ocasião 

da celebração da presente parceria, informando-a previamente e publicando em meios oficiais 

de comunicação eventuais alterações no seu conteúdo 

) Divulgar informações referentes às parcerias celebradas com organizações da sociedade civi 

em dados abertos e acessiveis, devendo manter, no seu sitio eletrônico oficial e na plataforma 

eletronica, a relaçâo dos instrumentos de parcerias 
celebrados com seus planos de trabaiho 

4.2. São obrigações da PARCEIRA PRIVADA 

a) Executar o objeto pactuado na Clàusula Primeira, de acordo como Piano de Trabalho 
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b) Facilitar a supervisão e fiscalização da PARCEIRA PUBLICA. permit1ndo-he efetuar 

acompanhamento *in loco e fornecendo. sempre que solicitado. informações e documentos 

relacionados com a execução do objeto deste instrumento 

c) Permitir. a qualquer tempo e lugar. o livre acesso de servidores previamente credenciados 

pela Secretaria de Estado de Direitos Humanos. Assistència Social e Trabalho. aos registros 

dos fatos relacionados com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização e 

auditonia, inclusive a Auditoria Geral do Estado e o Tnbunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul 

d) Aplicar os recursos transferidos por força deste instrumento, inclusive os resultantes de seu 

eventual rendimento no mercado financeiro, em conformidade com Plano de Trabalho e 

exclusivamente, no cumprimento do objeto deste TERMO: 

e) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros a 

cargo da PARCEIRA PÚBLICA, transferidos de acordo com cronograma de desemboiso. 

) Adimplir todos os encargos decorentes de obrigações inerentes às relações trabalhistas e de 

natureza previdenciárias, fiscais e comerciais correlacionados à execução do objeto previsto 

neste TERMO, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública do Estado de Mato Grosso do Sul quanto à inadimplência da organização da sociedade 

civil em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parcera ou aos 

danos decorentes de restrição à sua execução; 

g) Responsabilizar-se ) pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal 

(i) por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorentes de eventuas 

demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execuç�o do objete deste 

TERMO, (ii) por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente 

Instrumeto, inclusive os de natureza compulsória lançados automaticamente peic 

estabelecimento bancário na conta de movimentação dos recursos financeiros transfendos 

observando-se o disposto no art. 51, da Lei 13.019/2014; 

h) Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos execuçac 

deste TERMO, para fins de fiscalização e acompanhamento dos resultados obtidos 

i) Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazc ae 

10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas o 

do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. 

)Divulgar nos seus sitios eletrônicos oficiais e em locais visiveis de suas sedes sociais e aos 

estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração da paroena ate 180 cento 
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e oitenta) dias após a apresentação da prestação de contas final, as informmaçôes de que tratam 

o art 11 da Lei Federal n 13019/2014, e o art 48 do Decreto Estadual n 14 471/2016 

Solictar alteraçâo de datas e locais referente à execução do projeto, com antecedência 

minima de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo apresentar as justificativas e submeter 

fomalmente. à provação da PARCEIRA PUBLICA, salvo motivos fortuitos ou de força maor 

m) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Estado de Mato Grosso do Sul e 

da Secretana de Estado de Direitos Humanos, Assisténcia Social e Trabalho em todae 

qualquer ação promocional relacionada com a execuç�o do objeto descrito na Clausula 

Primeira 
n) Comprovar a contratação realizada nos termos dos artigos 35 e 36 do Decreto Estadual n 

14.494/2016, com a cópia simpies dos documentos comprobatórios da coleta de preços de. no 

minimo. 03 (trés) fornecedores do mesmo ramo ou atividade de comércio do serviço ou 

matenial adquirido. para as pessoas juridicas de direito privado 

o) Adotar todas as medidas necessårias à correta execução deste TERMO. 

p) Apresentar o relatório final da execução das ações, com observância dos prazos e nas 

formas estabelecidas no cronograma de execução do Plano de Trabalho. bem comoo relatório 

parcial quando solicitado, a qualquer momento, pela PARCEIRA PUBLICA 

g) Restituir. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parcena, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, os saldos inanceiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, sob pena de imedata 

instauração de tomada de contas especial, nos termos do artigo 52, da Lei n 13 019/2014 

r)Restituir à PARCEIRA PUBLICA os recursos financeiros transferidos e recebidos se for o 

caso. atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na 

forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Publica Estadual, em razào de 

() não execução do objeto deste TERMO, () não apresentação, no prazo, da comprovação e 

prestação de contas e (i) aplicação dos recursos de foma diversa do estipulado neste 

TERMO 
s) Prestar contas do presente TERMO, na forma da legislação em vigor (Decreto Estadual n 

14 494/2016. Resolução SEFAZ n. 2.733/2016) e da Clausula Dècima Tercera deste 

instrumento), inclusive a prestação de contas parcial quando solicitado a qualquer tempo e a 

criterio da PARCEIRA PÚBLICA,

t) Movimentar os recursos financeiros por meio de Conta Bancana Especifica cujos 

pagamentos deverão ser realizados mediante crèdito. por transferènca eletrónnca ou deposito

dentificado, a conta bancána de titularidade dos fornecedores de bem ou de serviço 

conforme determina o art 37e demais disposições do Decreto Estadual n 14 494/ 2016 
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u) Na hipótese de não ser possível a realização de pagamento na forma de transfer�ncia 

eletronica ou depósito identificado a PARCEIRA PRIVADA deverá demonstrar a 

impossibilidade fisica de fazê-lo, a fim de ser admitidoo pagamento em espécie, nos termos do 

$2° do art. 53 da Lei n. 13.019/2014 e § 1° do art. 37 do Decreto Estadual n. 14.494/2016. 

ficando esse tipo de pagamento restrito ao limite individual de 50 (cinquenta) 
UFERMS por 

beneficiário, conforme dispõe o § 2° do art. 37 do Decreto Estadual n. 14.494/2016 

v) Encaminhar antes de sua confecção, se for o caso, qualquer material de divulgação para 

aprovação prévia da Assessoria de Comunicação da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos, Assistência Social e Trabalho. 

w)A Organização da Sociedade Civil deverá divulgar na internet e em locais visiveis de suas 

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 

celebradas com a administração pública, conforme art. 11 da Lei n. 13.019/2014 e art. 80 do 

Decreto Estadual n. 14.494/2016 (c/c art. 1, da Lei Estadual n. 4.385/2013). 

4.3. Em caso de rescisão do presente termo, serão devolvidos os recursos públicos não 

utilizados, sendo que os já utilizados passarão por análise do cumprimento proporcional das 

metas e resultados propostos e do nexo de causalidade entre a receita e despesa realizada, a 

fim de constatar se houve parcial execução do plano de trabalho, e, não configurando esta 

hipótese, os recursos serão integralmente 
devolvidos à Parceira Pública, devidamente 

corrigidos e, se for o caso, acrescidos de juros, sem prejuizo das sanções previstas no artigo0 

73. da Lei n. 13.019/2014. 

CLÁUSULA QUINTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL, DIVULGAÇÃO E MÍDIA. 

5.1. Em toda e qualquer ação promocional 
relacionada com o objeto descrito na Cláusula 

Primeira deste TERMO, será obrigatoriamente 
destacada a participação do Estado de Mato 

Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho e 

de que os recursos provêm do Fundo investimento Social (FIS), com a inserção das 

logomarcas corespondentes em destaque, observado o disposto no pS 1° do artigo 37 da 

Constituiçao Federal. 

5.2. Nos eventos relacionados com o objeto do presente TERMO, as marcas oficiais de Estado 

e da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho deverão ser 

veiculadas no material de divulgação. 

5.3. Todo o evento de midia utilizado na divulgação e promoção do projeto devera ser 

acompanhado da menção, com destaque, dos órgãos e entidades mencionadas 
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CLÁUSULA SEXTA DA SUJEIÇÃO AS NORMAS LEGAIS 

6.1. As partes declaram-se sujeitas às nomas do Decreto n. 14.494, de 02 de junho de 2.016. 

da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, da Lei Complementar 

Federal n. 101, de 04 de maio de 2000, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. da 

Resolução/SEFAZ n. 2.733, de 06 de junho de 2016, Lei Estadual n. 3.435, de 19 de novembro 

de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual do Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALORE DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A PARCEIRA PÚBLICA repassará diretamente à PARCEIRA PRIVADA, para o fim único 

de atingir o objeto especificado no Plano de Trabalho, o total de R$ 44.500,00 (Quarenta e 

quatro mil e quinhentos reais), a ser liberado em 1 (uma) parcela de igual teor de acordo 

com o Plano de Trabalho. 

7.2. As despesas para o presente exercicio correr�o à conta da dotação orçamentária 

consignada na Funcional Programática n. 
08.243.2063.4352.0001- Fonte 0240000000, o 

valor de RS 32.550,00 na Natureza de Despesa n. 33504101, Nota de Empenho 

2021NE0O0004 de 30/07/2021 e o valor de R$ 11.950,00 na Natureza de Despesa 

44504201, Nota de Empenho n. 2021 NEO00005, de 30/07/2021. 

7.3. O recurso será depositado pela PARCEIRA PÚBLICA no Banco do Brasil 001, Agência 

n. 2916-5, Conta Corrente n. 48.212-9. 

7.4. Caso haja parcelas a serem liberadas em exercício futuro, correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas para o atendimento do projeto de que trata o presente TERMO 

cuja indicação dos créditos orçamentários e dos empenhos necessários à cobertura de cada 

parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro far-se-á por meio de certidão de 

apostilamento do instrumento da parceria, no exercicio em que a despesa estiver consignada 

nos termos do disposto no inciso ll do § 1° do art. 42 do Decreto Estadual n. 14.494/2016 

CLÁUSULA OITAVA DA PUBLICAÇÃO 

8.1. No prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do presente TERMO. a PARCEIRA 

PÚBLICA providenciará a publicação do extrato deste TERMO e de seus aditamentos no Diano 

Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, sendo esse ato condição indispensável para sua 

eficácia e produção de efeitos juridicos daquele instrumento 
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CLAUSULA NONA DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

9.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes deste TERMO Serão liberados em 

conformidade com o Cronograma de Desembolso e em consonância com as metas fases ou 

etapas de execução do objeto deste Termo. 

9.2. A liberação dos recursos será efetuada de acordo com o disposto no do Decreto n 

14 494/2016 e legislação pertinente 

9.3. As liberações de parcelas, relativas às fases ou às etapas de execução do oDjeto do 

TERMO, se constatadas impropriedades, serão retidas nas seguintes hipóteses: 

1- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida 

quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou inadimpiemento da 

organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no TERMO: 

Il quando a PARCEIRA PRIVADA deixar de adotar, sem justificativa suficiente. as medidas 

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou 

externo 

9.4. Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas 

parcial, com fundamento no art. 65, do Decreto 14.494/2016, o ordenador de despesa 

suspenderá 
imediatamente a liberação das parcelas restantes, notificando a PARCEIRA 

PRIVADA para que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, saneie as irregularidades cumpra a 

obrigação ou apresente justificativa para impossibilidade de saneamento da irregulardade ou 

para cumprimento da obrigação, sob pena de instauração da tomada de contas especial e 

adoção de medidas cabiveis. 

9.5. Em cumprimento ao que estabelece o art. 32, S 3°, do Decreton 14 494/2016 a 

PARCEIRA PRIVADA deverá obrigatoriamente aplicar os recursos recebidos em cadernetas de 

poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado aberto 

lastreada em titulos da divida pública, enquanto não empregados na sua finalidade 

9.6. As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obngatonamente 

computadas a crédito do TERMO e aplicadas, exclusivamente, na sua finalidade integranao a 

prestação de contas, náo podendo ser computadas como contrapartida devida pela PARCEIRA 

PRIVADA quando for o caso 

9.7. Por ocasião da conclusão, denúncia rescisão ou extinção da parceria os saiaos 

financeiros 
remanescentes indlusive os provenientes das recetas obtidas das apicaçdes 

fnanceiras realzadas, serao devolvidos á administração publica no prazo impromTogave de 
30 

(trinta) dias sob pena de imediata instauração de tomada de contas especiai 
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CLAUSULA DECIMA DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

10.1. E prerrogativa da PARCEIRA PUBLICA conservar a autoridade normativa e exercer 

controle e fiscalização sobre a execução deste TERMO 

10.2. A PARCEIRA PRIVADA deverá dar livre acesso aos agentes da administração publica, 

do controle interno e do Tribunal de Contas dos processos, 
documentos e informaçQes 

relacionadas a este TERMO, bem como dos locais de oxecução do respectivo objeto 

10.3. Na hipotese de inexecuç�o por culpa exclusiva da organização da sociedade Civil, em 

atenção ao art. 62, da Lei Federal n. 13.019/2014, a administração pública poderá 

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à populaç�o, por ato 

proprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 

das metas ou atividades pactuadas: 

- retomar os bens públicos em poder da PARCEIRA PRIVADA, qualquer que tenha sido a 

modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens, 

Il assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de moda a evitar sua descontinuidade. devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela PARCEIRA PRIVADA até o 

momento em que a administração assumiu essas responsabilidades 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO GESTOR 

11.1. Em cumprimento ao disposto nos arts. 3°, Vill e 70, V do Decreto n. 14.494/2016, e 

observada a restrição constante no art. 35, § 6°, da Lei n. 13.019/2014, fica designada comno 

Gestor a Sr. Donevil Teixeira Álvares, nos moldes da RESOLUÇÃO "P" SEDHAST n. 174 

de 08 de julho de 2021, publicada no Diário Oficlal n. 10.568, de 12 de julho de 2021. o qual 

será responsável pela gest�o da parceria, com poderes de controle e de fiscalizaçào 

disciplinados na Lei Federal n. 13.019/2014 e no Decreto Estadual n. 14.494/2016, cujas 

obrigaçoes encontram-se fixadas no artigo 61 da Lei n. 13.019/2014 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃOo 

12.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 52 do Decreto n 14 494/2016, a Comissåo de 

Monitoramento o Avaliação, designada por Resolução "P" SEDHAST n 104 de 17 de março 

de 2020. publicado no Diáno Oficial n 10 124 de 23 de março de 2020 realzara o 
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monitoramento e a avaliação da presente parceria, cujas atribuições estão descritas na Lei 

Federal n. 13.019/2014 e no Decreto Estadual n. 14.494/2016. 

12.2. O relatório técnico, que deverá ser submetido à Comissão de Monitoramento e Avaiação. 

nos termos do art. 65 do Decreto n. 14.494/2016, sem prejuizos de outros elementos, deverá 

conter 
I- Elementos técnicos: 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 

social obtido em razão da execução do objeto até o periodo, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando näo for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo TERMO; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

Il- Parecer técnico de análise da prestação de contas anual, que deverá: 

a) avaliar as metas já alcançadas e seus beneficios; e 

b) descrever, quando for o caso, os efeitos da parceria na realidade locai referentes: 

1. aos impactos econômicos ou sociais; 

2. ao grau de satisfaç�ão do público-alvo; e 

3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE cONTAS 

13.1. No prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência deste TERMO, a 

PARCEIRA PRIVADA deverá proceder à prestação de contas final dos recursos e dos 

rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, obsevando os dispositivos legais 

pertinentes à matéria, mediante apresentação de Relatório de Execução e Relatório Fisico- 

Financeiro do objeto de que trataa Cláusula Primeira, acompanhados de: 

- encaminhamento de oficio: 

I demonstração de aicance das metas, referentes ao periodo de que trata a prestação de 

contas 
Ill - descrição das ações desenvolvidas para cumprimento do objeto; 
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Nmerntvs te cownpovagào do cunprimento do objeto, como listas de presença totos 

viesa entre outro 

arelayo das receitas e das despesas realizadas inchusive dos rendimentos financewos 

que maibilitenm a oonmprovação da obaervancia do plano de trabalho, 

Vocompwovante da devolugao do saldo remanescente da conta bancária especifica. quando 

VI etrato da conta banoalia especifica, com sua respectiva conciliação, 

V a memwa de odlculo do rateio dan despesas, quando for o caso, conter a indicação do 

valw ntegral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de 

custeo cte cada ração, com dentificação do numero e do órgão ou da entidade da parceria 

vedada a duuplioniade ou a sobreposiçâo de fontes de recusos no custeio de uma mesma 

parvela da despesa, 

IN a relaçao de bens adquiricdos, produzidos ou transformados, quando houver, e 

comprovaçâo da contratação realizada nos termos dos artigos 35 do Decreto n 

14 494/2016 com as copias sumples dos documentos comprobatórlos da coleta de preços, de 

e minmo tres fornecedores do mesmo ramo ou atividade de comércio do serviço ou material 

axquirnde para as pessoas juridicas de direito privado, 

XI- oopa simples das notas e dos comprovantes fiscais ou dos recibos, inclusive dos holerites 

com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e a 

wiicaçao do produto ou do serviço, 
observando os ditames constantes no art. 36, do Decreto 

n 14 494/2016 

Copa(s) de contrato(s) ou de outro(s) instrumento(s) firmado(s) com terceiro(s) 

relacionadoqs) com a execução do objeto deste TERMO, 

Xll- Copma do termo de aceltaçâo definitiva da obra, quando o instrumento objetivar a execução 

de obra ou serviço de engenharia 

13.2. A PARCEIRA PUBLICA cons1derará tambem, em sua análise, os seguintes relatórios 

I- Relatorno de visita tecnica "in loco" realzada durante a execução da parceria 

I-Reiatono tecnco de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação designada, sobre a confomidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados 
durante a execuç�o do presente termo 

13.3. Os comprovantes das despesas devem ser apresentados em copias, a expensas da 

PARCEIRA PRIVADA devendo ser mantidas no processo do respectivo projeto pelo prazo de 

05 (Onco) anos. contados da data da aprovação. pelo Tnbunal de Contas. das contas do Poder 

Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul correspondentes ao ano da prestação de contas 

apresentadas 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Os DOCUMENTOS DE DESPESA E DA 

OBRIGATORIEDADE DE SUA APRESENTAÇÃO 

14.1. Para fins de comprovação das despesas. a PARCEIRA PRIVADA deverá obter oe seus 

fornecedores e prestadores de serviços comprovantes fiscais ou recibos observaca a 

legisiação tributária competente.. contendo, necessanamente, as seguintes infomações 

- data. nome, endereço e número de inscrição no CNPJ da organização da socedade cvi e 

do CNPJ ou do CPF do fornecedor ou do prestador de serviço: 

I especificação da quantidade, valor unitário e total do serviço contratado 

l- indicação do número da parceria; 

IV atestado de recebimento do material ou do serviço. de acordo as especificações e em 

condições satisfatórias, aposto no verso dos comprovantes fiscais ou dos recibos. emitiao por 

quem tenha essa atribuição no ámbito da organização da sociedade cvi. 

14.2. Os documentos originais relativos à execução das parcenias deverão ser guardados peio 

prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de 

contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas 

14.3. Obriga-se a PARCEIRA PRIVADA a apresentar. em prazo fixado pela PARCEIRA 

PUBLICA. os originais em bom estado de conservação e legivel. de todo e quaiquer 

documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste Temo. a quaquer 

tempo e a critério desta, sujeitando-se no caso de violação ao disposto nesta cláusuia ac 

mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com documentos iniaonecs ou 

impugnados, na hipótese de não-remesa do documento 

CLÁUSULA D�CIMA QUINTA - DA GLOSA DAS DESPESAS 

15.1. É proibido à PARCEIRA PRIVADA. sendo objeto de glosa da despesa reaizaaa 

a) utilizar os recursos em finalidade diversas da estabelecida no objeto desde TERMO anaa 

que em caráter de emergéncia 

b) realizar despesas com data antenor ou postenor à vigência deste TERMO cu atnbur-ne 

efeitos financeiros retroativos 
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c) efetuar despesas a titulo de multas, juros e demais acréscimos legais decorrentes de 

pagamentos ou recolhimentos de encargos tributários, previdenciários ou financeiros fora do 

prazo. 

d) prever e realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar 

e) demais casos previstos na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO ADITAMENTO E OU AJUSTE 

17.1. O presente TERMO, por comunicação prévia, escrita e fundamentada. poderá ser 

modificado nos termos da legisiação vigente mediante assentimento das partes. por meio de 

Termo Aditivo e ou Ajuste de Implementação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SsÉTIMA DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

17.1. Este TERMO, a qualquer tempo e por escrito, poderá ser denunciado e rescindido de 

pleno direito, esse útimo independentemente de interpretação judicial ou extrajudicial e nas 

hipóteses de (i) descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente. (i) 

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições (i) superveniência de norma 

legal ou fato que o torne material ou formaimente inexecutável. 

17.2. No caso de denúncia e rescisão, os parceiros não sofrerão quaisquer ônus advindo 

dessas medidas, imputando-lhes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo 

em que tenha vigido e creditando-lhes os beneficios adquiridos no mesmo periodo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS cONDIÇÕES GERAIS 

18.1. Pactuam, ainda, as seguintes condições: 

I todas as comunicações relativas a este TERMO serão consideradas como reguiarmente 

efetuadas se entregues mediante protocoio ou remetidas por via postai. devidamente 

comprovados, nos endereços das partes; 

Il as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 

ocorrências que possam ter implicações neste TERMO, serão registradas em atas ou reiatório 

circunstanciado. 

18.2. A Parceira Privada, no ato da assinatura deste TERM0, declara. sob as penas da lei. que 

não incorre em nenhuma das proibições do artigo 39 da Lei n. 13.019/2014. nos termos ao art 

26. IX do Decreto n. 14.494/2016 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA DO FORO 

19.1. Elegem as partes como único competente, com renúncia expressa a qualquer outro. por 

mais privilegiado que seja o Foro da Comarca de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 

Grosso do Sul, para dirimir eventuais controvérsias resultantes do presente TERMO. que näo 

possam ser resolvidas pela via administrativa. 

E por acharem-se justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e para um só efeito, perante as testemunhas abaixo nomeadas e indicadas. que 

também o subscrevem, para que surta seus juridicos e legais efeitos 

Campo Grande/MS, 31 de agosto de 2021 

ADRIANOCHADIDD 

Secretario0 
Humanos, Assistência Social e Trabalho, 

em substituição 

REGINALDO FARIAS SANTOS 

Presidente do Instituto Rural Escola 
das Aguas - Pantanal dos Paiaguas 

MAGALHAES 

de Direitos de Estado 

Testemunhas 

Assinatura: 
Assinatura 
Nome: 

Nome 
CPF: 

CPF: 
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